
PARECER	CEFOR

COMISSÃO	DE	ECONOMIA,	FINANÇAS,	ORÇAMENTO	E	DO	MERCOSUL	-	CEFOR

	

PARECER	Nº	/24	–	CEFOR
AO	PROJETO

Cria	a	Política	Municipal	de	Economia	Solidária,	o	Sistema	Municipal	de	
Economia	Solidária,	e	o	Conselho	Municipal	de	Economia	Solidária	–	Lei	
Paul	Singer	–,	constituindo	o	Marco	Regulatório	Municipal	da	Economia	
Solidária.

	

	

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	protocolado	em	20	de	Agosto	de	2021.	O	

referido	PLL	foi	proposto	pelo	Ver.	Everton	Gimenis	e	visa	a	criação	da	Política	Municipal	de	Economia	Solidária,	do	

Sistema	Municipal	de	Economia	Solidária,	e	do	Conselho	Municipal	de	Economia	Solidária	–	Lei	Paul	Singer	–,	constituindo	

o	Marco	Regulatório	Municipal	da	Economia	Solidária.

	

O	projeto	conta	com	Parecer	Prévio	da	Procuradoria	da	Câmara,	que	se	manifestou	no	sentido	de	que	“a	

proposição,	quanto	à	iniciativa,	enseja	dúvidas	sobre	sua	constitucionalidade,	mas	não	se	pode	falar	em	

inconstitucionalidade	manifesta	que	impeça,	nesta	fase	inicial,	a	sua	tramitação”.

	

A	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	por	outro	lado,	aduziu	não	haver	óbice	à	proposição.

	

Seguindo	os	procedimentos	regulares	desta	Casa,	o	Projeto	vem	a	esta	Comissão,	para	parecer	em	relação	

ao	Projeto.

	

É	o	relatório.

	

A	proposição	em	apreço	padece	de	vício	insanável.	

	

Isso	porque,	ao	contrário	do	que	dispôs	o	Parecer	CCJ,	conforme	jurisprudência	do	Supremo	Tribunal	Federal	

juntada	pela	Procuradoria	da	Casa,	a	qual	se	reproduz	abaixo,	a	criação	de	um	Conselho,	atribuindo	funções	a	

integrantes	do	Poder	Executivo,	e	a	presença	de	dispositivo	legal	dispondo	sobre	a	utilização	de	Fundo	Municipal	

atentam	contra	as	atribuições	privativas	do	Prefeito	Municipal,	chefe	do	Poder	Executivo	e	único	legitimado	a	fazê-lo:

	

“AÇÃO	DIRETA	DE	INCONSTITUCIONALIDADE.	LEI	N.	10.238/94	DO	ESTADO	DO	RIO	GRANDE	DO	SUL.	

INSTITUIÇÃO	DO	PROGRAMA	ESTADUAL	DE	ILUMINAÇÃO	PÚBLICA,	DESTINADO	AOS	MUNICÍPIOS.	
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CRIAÇÃO	DE	UM	CONSELHO	PARA	ADMINISTRAR	O	PROGRAMA.	LEI	DE	INICIATIVA	PARLAMENTAR.	

VIOLAÇÃO	DO	ARTIGO	61,	§	1º,	INCISO	II,	ALÍNEA	E,	DA	CONSTITUIÇÃO	DO	BRASIL.	

1.	Vício	de	iniciativa,	vez	que	o	projeto	de	lei	foi	apresentado	por	um	parlamentar,	embora	

trate	de	matéria	típica	de	Administração.	

2.	O	texto	normativo	criou	novo	órgão	na	Administração	Pública	estadual,	o	Conselho	de	Administração,	

composto,	entre	outros,	por	dois	Secretários	de	Estado,	além	de	acarretar	ônus	para	o	Estado-membro.	

Afronta	ao	disposto	no	artigo	61,	§	1º,	inciso	II,	alínea	e	da	Constituição	do	Brasil.	

3.	O	texto	normativo,	ao	cercear	a	iniciativa	para	a	elaboração	da	lei	orçamentária,	colide	com	o	

disposto	no	artigo	165,	inciso	III,	da	Constituição	de	1988.	

4.	A	declaração	de	inconstitucionalidade	dos	artigos	2º	e	3º	da	lei	atacada	implica	seu	esvaziamento.	A	

declaração	de	inconstitucionalidade	dos	seus	demais	preceitos	dá-se	por	arrastamento.	

5.	Pedido	julgado	procedente	para	declarar	a	inconstitucionalidade	da	Lei	n.	10.238/94	do	Estado	do	Rio	

Grande	do	Sul.

(STF	-	ADI:	1144	RS,	Relator:	EROS	GRAU,	Data	de	Julgamento:	16/08/2006,	Tribunal	Pleno,	Data	de	

Publicação:	08/09/2006)”

	

Desse	modo,	o	PL	em	comento	incorre	em	vício	formal	de	iniciativa,	o	art.	94	da	Lei	Orgânica	do	Município,	

que	estabelece	as	competências	privativas	do	Prefeito	Municipal:

	

“Art.	94.	Compete	privativamente	ao	Prefeito:

(...)

IV	-	dispor	sobre	a	estrutura,	a	organização	e	o	funcionamento	da	administração	municipal;	

(...)

XII	-	administrar	os	bens	e	as	rendas	municipais,	e	promover	o	lançamento,	a	fiscalização	e	a	

arrecadação	de	tributos;	

(...)”

	

Dessa	forma,	tem-se	que	o	projeto	em	tela	não	atende	às	normas	necessárias	para	sua	consecução.	

	

Diante	do	exposto,	examinados	os	fatos	e	fundamentos	do	Projeto	de	Lei,	bem	como	levando	em	

consideração	as	observações	exaradas,	manifesta-se	pela	REJEIÇÃO	ao	Projeto.	

	

Sala	de	Reuniões	Virtual,	16	de	abr.	de	2024.

	

Vereador	Tiago	J.	Albrecht

	

Relator

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador	(a),	em	16/04/2024,	às	17:48,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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verificador	0730992	e	o	código	CRC	280E6022.

Referência:	Processo	nº	282.00001/2022-68 SEI	nº	0730992
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	referente	ao	parecer	da	Comissão	de	Economia,	Finanças,	Orçamento	e	do	Mercosul	(CEFOR)	contido
no	doc	0730992

	

Observação:

		A	mera	assinatura	do	presente	documento,	sem	a	indicação	de	orientação	do	voto	(SIM,	NÃO	ou	ABSTENÇÃO),	será
desconsiderada	para	todos	os	efeitos.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Airto	João	Ferronato,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	18/04/2024,	às
16:23,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	23/04/2024,	às	10:36,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador(a),	voto	NÃO,	em	23/04/2024,	às	14:04,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0731028	e	o	código	CRC	4E1C29C1.

Referência:	Processo	nº	282.00001/2022-68 SEI	nº	0731028
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4341	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 079/24	 –	 CEFOR	 contido	 no	 doc	 0730992	 (SEI	 nº	 282.00001/2022-68	 –	 Proc.	 nº
0366/22	 -	PLL	nº	201),	de	autoria	do	vereador	Tiago	Albrecht,	 foi	APROVADO	 através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 26	 de	 abril	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 03	 votos	 SIM,	 01	 voto	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	0731028.

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	rejeição	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rosemeri	Essi,	Assistente	Legislativo,	em	26/04/2024,	às	09:32,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0736674	e	o	código	CRC	9AA8AB79.

Referência:	Processo	nº	282.00001/2022-68 SEI	nº	0736674
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